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Os novos tributos.

0 imposto lançado sobre a exportação 
do gado peza principalmente sobre o povo 
dos campos, que é o mais interessante, o 
mais numeroso, e o mais sofTredor de 
lodos.

No tempo em que se acreditava que 
quantos menos generos alimentícios se 
exportassem d’um paiz maior abnndancia 
de sobsistenciass haveria nelle, prohibin el- 
rei D. João 3.° a sabida do ga io para fóia 
do teino.

Na província do Minho, encontram-se 
numerosas e abundantes nascentes, que 
brotam das suas frequentes e alcantiladas 
serras e montanhas, que com suas aguas 
íiiltradas peias fendas das rochas strati- 
ticadas e pelo solo na maior parle gra
nítico e subsolo saibroso, vem ferlilisar 
seus vales ricos pelos terrenos d’alluvião, 
de que sáo formados, e que á vontade de 
seus donos e conforme as suas conve
niências são convertidos em prados natu- 
laes permanentes, ou alternados de - milho 
grosso e h.erva, que limados conslantemenle 
começam a dar successivos cortes depois 
que o milho é ceifado.

Estas circumstancias particulares, acom
panhadas da especial constituição de sua 
propriedade e do génio laborioso dos seus 
habitantes, fizeram com que esta província 
fosse sempre considerada como o centro 
principal da creação e engorda do gado 
vaccnm. No reinado de D. João 3.° de
ram-se os lavradores do Minho a uma 
outra exportação —a creação das bestas 
muares, principalmenle dos machos ("mulos) 
que compravam por pouco preço em toda 
a raia do reino visinho e vendiam com 
grandes lucros passados alguns mezes de 
tratamento.

Deu isto logar a que a creação do 
oado bovino, no Minho, ficasse reduzida a 
uma decima parle e a que os procura
dores dos povos se queixassem em 1525 
'nas cortes d’Evora, pedido em que foram 
atlendidos pela lei 28.” das cortes de 
1538. que probibio aos lavradores do 
Minho a creação de mais d um macho, 
para o seu serviço, sob pena d’um anno 
de degredo para fóra da teri a e da perda 
do animal para o fisco.

D’ahi por diante continuou sempre nes
ta província a recreação dos louros nas
cidos em Birrozo e nas fregoezias mon
tanhosas dos concelhos de Fafe, Cabe
ceiras, Celorico de Basto e Terras de 
Bouro, destinados para a charrua e carro 
e poucos para o talho, porque aos que 
eram reservados para forneci mento das 
terras os marchantes mancommnnados 
entre si, impunham o preço que bem 
queriam e vendiam depois a retalho pelo 
preço que lhes parecia ; motivo porque 
por uma lei de 1565, para acabar com 

•este monopolio, foram as camaras mnni- 
cipaes auclorisadas a contratar em hasla 
publica o fornecimento dos açougues pelos 
preços mais rasoaveis, como ainda boje 
se pratica.

Para Lisboa e províncias do sul não 
podiam hir os bois de toda a carne, que 
em estradas boas andam apenas de cinco 
a oito léguas, e os de meia carne não 
chegavam lá sem grande abatimento de 
pezo. .

Fmalmenle depois liberdade do 
commercio da importação dos cereaes, da 
carne, da manteiga etc. concedida á In
glaterra na adminislrrção de Sir Roberl

Peei, alguns dos nossos espectadores le-1 
varam a Londres alguns bois gordos da 
raça barrozâ. cevados no Minho, e foram 
cada vez alli mais acceiles, porque feliz
mente por esse tempo fazia a sociedade 
real d’agricullura de Londres louváveis e 
serias esforços para conter a ceva das 
suas rezes em rasoaveis limites.

O boi da raça Durhan, essa massa 
informe de cebo e de matéria oliosa, que 
pela sua demasiada ceva produz uma gor
dura nauseante e insalubre, foi facilmente 
substituída pelo boi do Minho, principal
mente pela raça barrozâ, cuja carne in- 
termeada de fevera e gordura muito suc- 
culenla, tenra e saborosa, tem ganhado 
grande reputação nos mercados inglezes.

Nos armos que decorreram desde 184-7 j 
até 22 de Maio ultimo, exportaram-se pela 
barra do Porlo 87:678 bois gordos, ceva
dos na província do Minho, quasi exclu 
sivarnenle nos dislriclos do Porto e Braga, 
que deixaram ao paiz, afora commissões, J 
braçagens e despezas d embarque rei5 | 
5:582:179^000, sendo reputado cada um ' 
dos bois embarcados em 63&606 rs.

Desde 1847 até 1853 inclusive pagava 
cada cabeça de gado que embarcava 50 
íeis para o fisco, d’ahi por diante até 
1857 inclusive, pagava 1 p. c. ad valo
rem : em 1858 variou o imposto, e desde 
1859 até hoje paga 1/2 p. c. ad valo 
rem ; direitos estes que no tempo acima 
mencionado produziram para o fisco reis 
24:052^990.

Pela barra de Lisboa lambem tem 
havido abundante exportação deste auspi
cioso genero de industria. Só no inez de 
Maio uhimo sahiram por alli para a In
glaterra 1:332 bois gordos ; e é para no
tar que apesar desta grande exportação a 
carne de vacca, nos talhos de Lisboa se 
vende a 140 reis o kilo quando ainda ba 
pouco se vendia lá a 260 reis o kilo.

Não é só este o lucro que nos deixa 
esta nova e auspiciosa industria agrícola. 
Cada junta de bois, durante a engorda, 
que dura, segundo a edade, disposição e 
raça da rez, de seis mezes a um anno, 
produz de quarenta a cincoenla grandes 
cartadas (1’excelienle estrume vegeto ani
mal, e por um termo medio 22 cartadas por 
cabeça, que apphcadas a um trato de terra 
regadia e de boa qualidade rende oitenta, 
em logar de trinta sementes de milho 
que dava sem este beneficio. Produziu por 
consequência a engorda dos bois expor
tados 1:928:916 carradas d excellenle es
trume, e 4:383:916 alqueires de milho a 
maior da producção ordinaria, e progres
sivo será o augmenlo annual, -se se não 
desfavorecer esli industria. Esta avultada 
exportação ainda traz comsigo outros con
sideráveis interesses, porque para o logar 
dos animaes qne sahem entram outros tantos 
no estábulo para a engorda, e para o logar 

I destes veem outros recreados para o tra- 
' balho, e para o logar destes jillimos ou

tros tantos para a recreação. E’ admiravel 
a alegria, a actividade e o giro commer- 
ciai qua nesta província acompanha ou se 
segue a este movimente pecuário.

Em outro paiz onde se soubesse avaliar 
todos estes interesses, e onde se prezasse I 
e tivesse a peito a prosperidade publica,, 

a prolecção j 
qne a ella i 
prémio 
seriam

0 governo sem meditar nestas consi- j 
derações, que são obvias e palpáveis, só 
porque o informaram mal de que o gado' 
bovmo gordo podia supporlar sem pre
juízo da importação um forte imposto, 
faz nos a mercê d exlinguir o imposto de 
1/2 p. c. ad valorem, que até agora se 
pagava, para o substituir por quatro mil 
reis por cada cabeça, isto é, por 6 1/t 
p. c. regulando cada boi, termo medio, 
como até aqui, por 63^666 reis ! I !

Deste tributo por cabeça segtiir-se-ha 
que d’aqui por diante, se a exportação conti
nuar e poder com o tributo, só se ex
portarão os bois de grande corpolemcia e 
pezo, e que os de pequeno corpo não j 
serão mais engordados, ficando os peque- . 
nos lavradores privados desta industria e 
interesse.

Passa por averiguado entre os agro- 
geral, o boi e os mais 
producção da engorda 

devem ler de ração em feno, ou 
ragem equivalente 1/30 ou Ires 
100 de seu pezo vivo, pouco 
menos.

Por esta regra os pequenos

que é, não é menos sagrada e inviolável 
do que aquella que hoje pertence ao nobre 
ministro da fazenda; o principio que se 
invocar para a repartir por lodo o clero, 
auctorisará o communismo social e servirá 
para fazer dividir com igualdade toda a 
outra propriedade, e até a ecclesiaslica, 
entre lodos os portuguezes.

Este assumpto acha-se amplamente des
envolvido em uma Memória que ha tem
pos publiquei e que tive a honra de di
rigir ao snr. ministro da fazenda.

Braga 11 de Junho de 1869.
F. J/. da Cosia.

no mos que, em 
animaes para a

outra for- 
kdos por 
mais ou

receberia esta industria toda 
que merece, e os lavradores 
se dessem, se não recebessem 
os estimular, por certo não 
rados com um imposto que os desanima 
e opprime.

para
one-

Por esta regra os pequenos agriculto
res (que são quasi todos os desta provín
cia porque a pequena cullura e a pe
quena propriedade são as que mais se 
encontram/ que tem apenas forragens 
para engordar uma junta de bois de pouco 
corpo, não poderão engordar bois que 
pezem cada um 16, 17, e 18 quinlaes, 
(pezo vivo) e como 
derão . .
inglezes, ficarão aquelles privados de se da
rem á industria de engorda, e dos valio
sos lucros que ella lhes costumava dar, 
quer para remediar as suas necessidades 
quer para adubar as suas terras.

Por essa dolorosa experiencia já nós 
passamos quando em Inglaterra os bois 
pagavam o imposto por cabeça, mas leliz 
mente este absurdo tributo vigorou pouco 
tempo n’aquella sensata e 
irada nação.

Se se tem em vista 
província ao estado de 
em geral se acham todas as outras, 
exlincção das successões emphyleuticas não 
póde produzir este deplorável effeito senão 
mais tarde, bem escolhido é o imposto 
sobre os bois exportados, que até agora 
nos davam alguns recursos para remediar 
a grande calamidade do oidium. o mal 
das batatas e das larangeiras, a escacez 
dos braços, que se vae sentindo com a 
emigração e a violência da lei do recru
tamento, mais gravosa aos camponezes, 
que por estarem mais ligados ao solo, são 
os que menos se escapam a ella.

O grande segredo de tornar suppor- 
taveis os tributos consiste em promover 
a prosperidade e a riqueza dos povos que 
os tem de pagar. A França paga hoje 
dobrado do que dantes, mas póde pagar 
mais facilmente os tributos de hoje do 
qne os antigos; porque está Ires vezes 
mais rica. Das bolsas vazias não se póde 
haver senão indignação e reclamações 

1 fundadas.
Os principies de justiça que professo 

e de que sou escravo, não me permitlem 
conformar-me com o communismo eccle- 

! siaslico, que o governo se propõe eslabe- 
i lecer. Os passae» pertencem na admtnis- 
i tração aos parochos, que os disfiuclam. 
I e na propriedade aos povos qne os deram 
1 aos seus parochos como côngrua que llies 
! deviam pagar. Esta propriedade por antiga

ser
> só estes é que po- 

exporlados para os mercados

------- 11 --------------------------- ----------- '

Contrato <ie «dlttntnwienC® <!<• lb. 
feito pela casa í-os- 

clieií em <le .%bríl <ie flSttfí.

Os encargos desta operação podem ser 
differentes segundo as dillerentes hypo- 
theses consignadas no contrato : assim se 
o outro contrato do empreslimo dos 
4.000:000 1b. st. tiver plena ratificação 
e execução, o adiantamento referido de 
lb. ã 17:2-40 (ou reis 2.327:580^000; ven
cerá pagos adiantados, 3 1/2 p. c. nos 
4 mezes — a saber: lb. 17:241-6-8 (ou 
reis 77:580^000) ; o que corresponde a 
10 p. c. a<> anno (artigo 2.° do contrato).

Se tendo as cortes auctorisado o con
trato dos 4 milhões sterlinos, a execução 
deste comtndo não poder ter logar em 
virtude de força maior, ou por não haver 
cert.za da cotação da bolsa, o governo 
porluguez obriga-se a dar ao referido ban
queiro o bonus de 1/2 p. c. sobre o no
minal do empreslimo. isto é sobre a 
somma. para este effeito, de lb. 5.7 50:000 
(artigo 7." do contrato: teremos pois: 
Bonus ou commissão de 1/2

p. c. sobre lb. 5.750:0000...28:750 
Juro de adiantamento como

acima 17:241-6 8

bem adminis

reduzir esta bella 
desgraça em que 

se a

Total........... lb. 45:991-6-8
(ou reis 206:961:000) 

a taxa do juro ou custo do 
virá sendo de 8,892 p. c. 
26 5/8 p. c. ao anno.

contrato dos 4 milhões sterlinos não for 
approvado pelas côrtes e posto em exe
cução nos 4 mezes a contar da assigna
tura d<> contrato de adiantamento (16 de 
Abril d« 1869). neste caso o bonus ou 
commissão devida ao banqueiro será de 
1 p. c. sobr« a referida somma de lb. 
5.750:000 (art. 7.° do contrato). Assim 
teremos :
Bonus ou commissão de 1 p.

c. sobre lb. 5.750:000 .•• .5i:500 
Juros do adiantamento como

acima 17:241-6-8

N'Ste c-iso 
adiantamento 
nos 4 mezes,

Se porém por um motivo qualquer o

Total......... lb. 74:741-6-8
(o<> rtis 336:336^000)

O preço do adiantamento será pois, 
neste caso, de 14,45 p. 
ou de 43 1/2 p. c. ao

Estas laxas poderão 
tn illri nle adiantamento 
muito mais caro, se no 
theses consignadas, o banqueiro n<» uso 
do direito qne lhe conferem os artigos 
4.° c 5 ° do contrato houver de proceder 
ao remibolso do seu adiantamento antes

I de findes os 4 mezes p"i- qoe fui contra
tado ; e segundo lambem o preço que 

j obtiver p- la venda dos tilulos. dados em 
penh«r ou caução lauto do adiantamento 

í como bonus : preço qne, em laes cir- 
; cmnstancias e sem a intervenção do go- 
i verno, não poderá deixar de srr infimo e 
: desgr'Çadissimo, elevando assim de uma

c. nos 4 mezes, 
anno.
ainda subir e si-

fie.ii-nos ainda 
caso das hypo-
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maneira espantosa es «mcirgos ou o custo dele 
do referido adiantamento.

Este contrato ó a apologia 
desc • bellada e infrene; 
menor mal, ;
n s expõe, e de outras consequências qne 
dimmam de ;«lg<jtn»s de suas disposições, 
as quaes intencion»ltnenle nos abstemos 
d>*  amslysar e qualificar d<signadamente. 
Diremos 
que houvesse 
prestasse 
com- nto 
corar de vergonha e indignação. Temos 
de fé que em outro qualquer paiz o mi
nistro que praticasse similhante acl». te
ria de s ffrer um processo e uma con- 
«lemnição proporcionada ao abuso de po
der que naquello s«*  denunci». 0 ministro 
uà-> estava auctorisado para estipular e 
assignar similhante documento, e p r con
sequência «ste não póde ter força obri
gatória p»ra com o paiz. — (Revolução 
Setembro').

•ido, que lem o reo opposlo ? Das mossas
i feitas na porta diz que não são obra sua, por- 

usura *l ,ie (|a ultima vez. que esteve no palco da casa 
e infrene ; mas esse é o fje Rmsa não entrou na casa, nem passou 

a par do aviltamento aq<iej,!o'i l’rh"eiros degraus da escada. E’que as fez.
• * 1 pni mitrn fwmnciò,» ............. ....... . . »•. •

apenas que nunca supp«»zemos 
mão de portugu«zes que se 

» assignar um similhante do- 
e que a leitura d»ste nos fez

de

—'tsw»s<®an»

JULGAMENTO
Dl> BRAXDÍO DE MIDÕES

Na comarca de Taboa.

IV
Audiência de 3 de Junho

SSetmetaçã» slii» teísSteanvasiSís*  perjura. ' 
—Kntnrrwgnterío <3o re». —Diaesí- 
t»s propostos ;»o jury e «Iccísmo dos • 
jurados. —- Sesíteii^r*.

Ponderou também que parte destas quan
tias era proveniente das compras feitas pelo | 

para realisar as quaes tiver.» de recorrer ; 
de pedir até alguma demora | 
siza ; que vendo-se emba- | 
circumstancias e desejoso i 

os betis que lhe augmentaram os j 
lineres ea importância n’aqiielles sitios de que I 
se constituirá regulo, meditara recuperar o di- * 
nheiro por meio de roubo, empregando na em- j 
preza os seus agentes energicos e fieis, delinean
do o plano, facilitando a execução e dispondo 
as coisas de modo que não podesse levantar- 
se nenhuma accusação directa. na qual a cir- 
cnmstancia da compra dos bens avivasse sus
peitas contra o reo. Nesle intuito, ultimada 
a acqnisição dos bens, partiu para Avô, orga- 
nison alli todas as provas de que não saíra 
do lá durante as horas am que na Varzea da 
Candosa se perpetrava o crime, c confiou a 
execução aos seus melhores camaradas, não sen
do possível addial-a por causa do irnmcdialo 
regresso «lo padre a Aveiro. 0 reo comprou e 
pagou, e como dois dias depois viria a desap- j 
parecer o preço da compra, tratou de apode- i 
rar-se d’elle nas quarenta e oito horas qne 
lhe restavam. M’ahi o roubo ca morte do pa
dre, realisados pelo Mattos, de Villa Chã. por 
Antonio Brandão, irmão do reo, e por mn tal 
Brito 1’enalva, pertencente ao mesmo bando 
de perversos. Estes loubaram e mataram. 0 
reo delineou e mandou, e é na qualidade de 
mandante do roubo e «lo assassínio que respon
de agora perante a justiça. ■

Iç logo designou todos os indícios pelos 
quaes se dirigiu até hoje a opinial geral, e qne 
de certo convencerão eguahnente os juízes do 
tacto. 0 primeiro era a entrada que o reo ti
nha na casa de D. Rosa, indo alli de dia e 
de noi'e, segundo lhe aprazia. E segundo as 
mossas íeilas na porta da sala para indicar aos I 
aggressores em que sitio deviam fazer o bura-i 
co executado por pessoas que necessitavam d’a- ’ 
quella indicação para tião se enganarem. 0 ter- j 
eeiro indicio é ler o reo pago as terras em , 
libras e meias libras e serem as mesma,s es- j 
pecies as roubadas ao padre Portugal. 0 quarto I 
a certeza da ausência do padre, obrigando a 
executar o roubo em seguida á compra. 0 quin
to as precauções extraordinárias que o reo to
mou para que o vissem em Avô. 0 sexto o 
riito de Luiz José de Andrade, de Santa Com
ba Dão, qne sabendo do facto,' exclamou • Se 
o padre fallou, está mal João Brandão. 0 séti
mo a snpposta ordem para vender o olival da 
irmã do reo, o qual nunca chegou a vender- 
se. 0 oitavo o desapparecimento «le D. Rosa, 
e o modo pelo qual depoz, indicado cm cilicio 
da ancloridade competente de Coimbra. 0 nono 
ser o reo a pessoa a quem mais aproveitava o 
crime e aquella para quem actos de violência 
eram de mais faeil execução e de costume seu pro
prio desde muitos annos. 0 decimo a opinião 
geral que logo em todo o remo designou o 
reo como auctor d’estes atrozes malefícios. Q 
undécimo, fmalmente, ser crença de todos que 
na povoação do reo e nas suas immediações i 
ninguém ousaria provocar as suas iras, aggre- i 

a vida | 
que o 11

reo, 
a empréstimos, e 
«i<> pagamento da 
raçado por estas 
de conservar

«lindo a casa e altenlando contra 
de pessoas amigas d’elle, andacia 
animo vaiíloso do reo não perdoaria a nin
guém.

A estes vehementes itidicióS, continuou o

en> outra occasião. Nenhuma pessoa podia in
dicar o sitio para furar a porta senão quem 

j tivesse lido tempo de estudal-a bem Allega o 
.reo a estada em Avòjna hora do crime. Isto 
1 seria defeza, se a accusação imputasse ao reo 

o lacto de vir pessoalmenle á Varzea praticar o 
roubo e a morte do padre Portugal mas nin- 

i guem o accusou de tal. 0 reo foi mandante, e 
I partiu para W» a salvar a sua responsabilida- 
I de pessoal Que significa a insistência em fa-
■ zer constar a todos onde estava n’essa noite, 
e em não deixar sair ninguém de casa de Ber-

I nardo da Costa ? Nem procederia de outro 
I modo quem sabendo dos factos praticados a es

sa hora na Varzea, quizesse desde logo prepa
rar a defeza. A ida a Villa Chã e o recado 
ao Mattos para a venda do olival leve o mes
mo Hm, se não foram senha para o crime as 
palavras pronunciadas então. Pois a venda do 
olival tão urgente qne até lembra em quinta 
lera santa, esquece logo ao principal vassallo 

: do regulo de Candosa. e nunca mais se trata 
l de vender aqnella propriedade ? Não se explica 
| nem a urgência, nem o desleixo.
i Proclama o reo que empregou esforços, e 

fez promessas para se descobrir quem pratica
ra o crime Não é exacto. O reo quamlo che
gou a casa do padre Portugal, só tratou de in
dagar, se a victima conhecera algum dos seus 
algozes, se fizera declarações ou le»autára quei
xas contra qualquer indivíduo. N’islo gastou

I muito tempo antes de entrar no quarto do pa- 
I dre, onde era natural que fosse logo direito, 
i e onde não penetrou sem estar bem seguro de 

que o assassinado lhe não lançaria em rosto 
a^ perfídia com que o mandara roubar e matar.

i lambem allega que o padre lhe fatiou com ami-
■ zade. e lhe conlári iargamente o succedido.

■ lacto que varias testemunhas contestam, mas 
| em lodo o caso, mais natural era ir logo re- 
i ceber essas confidencias de amisade, que an- 
i dar peias salas pedindo informações podendo

havel-as da própria victima. E que significam 
as palavras do padre Portugal a D. Rosa nos 
últimos momentos, indicando-a por causa da 
sua morte? E que diligencias praticou o reo 
para descobrir os criminosos desde que soube 
que o padre o não accusava ?

Então o agente do ministério publico re-l 
cordou aos jurados os crimes altribuidos des
de muitos annos ao reo, e a vários membros 
da familia d’elle, o modo pelo qual os Brandões 
de Midões se houveram em 1834 no tocante 
a indemnisaçôes, as perseguições que promove
ram. os roubos de que os accusou a opinião 
geral, e os assassínios pelos quaes foram pro
cessados, ou a que souberam ardilosamente I 
subtrair-se. Lembrou a morte do juiz de di
reito de' Midões. a do ferreiro de Candosa, 
que o reo narrára tão energica e expressiva
mente na audiência, a de Éstanislau da Var
zea cie Muruje, e lautos outros attentados 
de que por muitos annos tem andado en
vergonhada e esmorecida a bclla província da 
Beira.

Citou egualmcote os documentos produzi
dos pelo reo em abono da sua vida passada, 
e mostrou a nenhuma importância d’essas por
tarias mandadas lavrar por governos, de certo 
mal informados acerca dos feitos do reo, e dos 
attestados que o medo arrancou aos proprios 
em quem o trabuco dos Brandões deixara ves
tígios permanentes de aggressão violenta c cri
minosa. E se o reo allega em seu abono os 
aclos dos annos anteriores, não deve admirar- 
se de qne a esses attestados graciosos oppo- 
nha a accusação a verdade dos factos e a lis
ta das viclimas da ferocidade' do mo e da 
impunidade qne mais ou menos o alentou 
sempre.

Entre os titulos com que se abona o reo 
figuram vários otlicios de louvor pela morte de 
Éstanislau Xavier, chefe de guerrilha que o 
reo fez dispersar, e todavia quantos estão aqui 
dentro sabem que nunca existiu la! guerrilha, 
nem foi commandante d’ella o pobre Estanis- 
lau. Era um velho que anilava requerendo 
no juiz o deposito de sua neta em casa ho
nesta para livral-a do reo, e n'essas diligencias 
foi assassinado. Depois os administradores oíli- 
ciaram com ante-data a João Brandão dando- 
lhe parle da sonhada guerrilha e pedrndo-lhe 
que a fosse atacar, e elle respondeu que a dis
persara e ficára morto, no campo o chefe ! 
D’ahi os louvores do governajor civil e das 
auctoridades militares, todos illudidos pelo reo 
e pelos seu» cúmplices. São assim os documentos 
da defeza '

Snrs. jurados, concluiu o delegado, vós sa
beis tudo. 0 que o terror não deixou declarar 
perante a justiça, tem-vos sido patente pela 
voz dos proprios amedrontados e timidos. A 
vossa convicção ha-de basear-se nas provas mo- 
raes, e nunca as houve maiores. Ha muitos an
nos que esta excellente província, esle povo ge
neroso e bom, vive em guerra e sobresalto, 
sem ter segura a vida, nem a fazenda, e ob- 
decendo lodos humilhados ao régulo de Cando
sa e aos seus temidos salelittes. Quereis per
petuar a escravidão da Beira? Mandac ern paz

o reo continuar a serie das su.ts maldades. Que- 
j reis a liberdade e segurança da província, a 

desaífronia do paiz e o decoro da justiça ? Dae 
aos quesitos que vos serão propostos a decisão 
aífirmaliva que a voz gerai proclama, e que a 
justiça e a humanidade sollicilam da vossa 
reclidão.

0 juiz deu a palavra ao «Ir. Trony, de
fensor do reo.

Snrs. jurados, disse o advogado «le João 
Brandão, eu venho defender mn reo. famige
rado por muitis razões, e objecto de muitos 
odios e rancores. Não me inquieta esta cir- 
cumstancia. A lei é egual para todos, e as vo
zes vagas da multidão de certo não «pode
rão influir no vosso animo, de modo que 
despojeis o reo das garantias flegaes contra 
as accusações mal fundamentadas e conta a 
prova incompleta ou de lodo o ponto defi
ciente.

E’ celebre na Beira e no reino inteiro 
desde 1834 c até desde 1828 a familia dos 
Brandões de Midões, cuja acção vigorosa nas 
lulas polilicas é geralmente conhecida. N"esses 
tempos os Brandões tinham amigos poderosos 
lambem inimigos encarniçados. Resistiram a esles 
mais do que uma vez em plejas consecutivas, 
c serviam áquelles com dedicação e lealdade. 
Desappareceiam com o tempo os amigos, e en
fraqueceram as afleições ; ficaram porém vi
vos os rancores, pela força dos quaes vem 
hoje perante este tribunal o meu desditoso 
cliente.

João Brandão mal conheceu os tempos «le 
prosperidade da sua familia. Nasceu pelo assim 
dizer para a lula com os adversários de seu 
pae, crescei) e educoti-se no homisio, nas 
grutas das montanhas, ua espessura dos bos
ques. nos recantos dos valles, e nos comba
tes para defender a sua vi.la e a dos seus. Se 
o passado o culpa de aclos «le energia, por ven
tura censuráveis, os seus juizes e todos nós sa
bemos que é instincio e dever a conservação 
própria.

Por esse íeino todo, João Brandão é uma 
especie de gigante em pé nas montanhas da 
Beira, e projectamlo sombra sinistra smnbre o 
paiz inteiro, ente legendário e tenebroso, ini
migo de Deus e dos homens. Eu leria de luc- 
tar contra esta opimão'errónea, se ojurynão 
fosse composto de cidadãos «le Taboa,' de"San
ta Comba Dão, e de Coimbra, regiões ,onde 
são conhecidas as boas qualidades do reo, e on
de elle foi honrado e distinguido com a ami
sade de tanta gente notável.

Bem vejo qne sobre elle se accumulam to
das as responsabilidades da sua familia, e que 
este julgamento assume o caracter de liquida
ção íinal dos actos d elle e dos alheios, mas 
«>s juizes serão superiores a tão flagrante in
justiça ; nào escolhcão o reo para victima 
expiatória de actos estranhos a esle processo; 
n tn se deixarão impressionar do apparalo des
necessário da força que nos cerca por todos 
os lados. Desnecessário disse eu, e atrevo-me 
a chamar-lhe riiliculo na presença da submis
são do reo á lei que o collocou n’aquel!e 
logar.

Não baílavam contra o reo as inimisades 
particulares. Veio reforçal-as a intervenção ac- 
tiva dos governos na organisação inútil do ju- 
ry mixto que o snbirahiu ao julgamento dos 
seus conterrâneos, e muitas outras circumstan
cias tão visiyeis que nao é necessário apon- 
lal-as

Eu venho aqui sustentar que o reo não 
roubou nem matou o padre Portugal, nem man
dou praticar por outrem os attentados crimi- ! 
nosos de que o accusam. Não v«jo provas nem ( 
indicios que o culpem, e n'esta convicção pro
funda, sincera e reíleclida é que acceitei o es
pinhoso encargo da defeza. Estou convencido 
da innocencia <*o  reo no caso‘que deu origem 
ao processo; nem a lei permitte qoe esle jul
gamento seja o juizo final, em que

Liber scriplus pmferelur 
In quo toluni conlinelur 
Unde mundus judicelur

Essa apreciação rctrospecliva está reser
vada ao juiz supremo em diversa e tremenda 
conjunctura. Agora trata-se do roubo e morte 
do padre Portugal. D’esses fados lastimosos é 
que lenho de fallar-vos.

0 defensor notou então qne o padre Por
tugal já moiibundo e prestes a passar á outra 
vida, onde não podia alemoúsal-o o receio de 
João Branflão, não açcusára o reo, antes posi
tiva e conslanlemenle declarára que não co
nhecera nenhum dos aggressores. Depois é que 
no auto administrativo se escreveu que o padre 
designara João Brandão, rogando que tal de
claração não servisse para culpar ninguém, e o 
ftinccionario que pr esidiu ao acto não convidou 
testemunhas por não as haver de confiança. Ana- 
lysou esta expressão, indicando que para ouvir i 
e assignar não era preciso inspirar confiança ! 
a ninguém, e que é natural suspeitar que no 
auto o excesso de zelo supprisse o amor da 
verdade.

Referiu como João Brandão fòra prezo an
tes de estar pronunciado, preparando-se o 
reo para o processo em vez de se preparar o 
processo para se chegar a descobrir o reo, e 
como não fòra preza D. Rosa sobre quem po-

deriam lamben reciir algumas suspeitas egnaes 
ia« qoe provocaram a perseguição feita ao rPn 

E passam o a falia r do mandato ponderou ã 
dtíliculdade dl prova em similhante assumuin 
a certeza de que o reo nào estivera noh 

I gar onde se praticara o crime, e a falta d" 
elementos para se dizer que o mandou 
licar.

Mas o reo fugiu, exclamou o defensor • ]n 
go accusava-o a consciência. Está culpado’ 0’ 
senhores. Pois não sabem todos que mn'dn 
maiores jurisconsultos francezes dizia • Se 
accusarem de ler levado para minha casa 
torres de Nossa Senhora de Paris, em primeiro 
loqar fujo,e depois preparo a minha defeza. \ 
ioga evita a prisão preventiva, preserva de mil 
incommoilos, e não impede que o reo venha 
seu tempo apresentar-se no tribunal. Póde ser 
prova de repugnância a longos e duros na. 
decimemos, mas nem sequer é indicio d«> 
culpa.

A’ accusação de que João Brandão era 
chefe de um bando de malfeitores, oppoz as 
portarias dos governos que empregavam em 
missões importantes de serviço esses homens 
e o testemunho «las auctoridades que os louvai 
vam. Bando de malfeitores para uns; cidadãos 
benemerilos e salvadores para outros, se«riiiido 

i a diversidade das paixões polilicas.
E analysando seguidamente lodos os iml,. 

í cios e todos os pontos da accusação, procurou 
provar que nenhuma era snílicienle para culpar 
o reo; sendo certo que no processo «í sé» evi- 

| dente qne o reo eslava em Avô quando se 
praticou o crime, «pie a victima era pessoa 

' da sua amisade, que a tentar roubo melhores 
occasiões linha lido quando o padre Portmnd 
guardava em seu poder mais avultada porção 
de dinheiro, e que nem se provara o mandato, 
nem si-quer fòra reconhecida a identidade dos 
mandatarios.

Depois de muitas outras considerações 
tao eloquentemenle expostas como ma de es’- 
perar do insigne professor, concluiu do seguiu- 
te modo :

Pintavam , os antigos a jnsiiça vendada, 
snrs. jurados, e descarregando ás cegas os goh 
pes «la sua tremenda espaila. Nao appello pa. 
ra essa justiça pagã e cega. Eu quero a justiça 
moderna, alumiada pela sciencia, dirigida pelas 
leis, esclarecida pela caridade do cíiiistianis- 
mo e sollicila em ver com cem olhos a verda
de, para distinguir do criminoso convicto o in- 
nocenle perseguido, lavando-o de toda a mau- 
cha, ou sujeitando o reo á justa severidade 
da lei. Esta justiça ha-de ser de certo a vossa, 
e por ella voltará o reo ao centro da sua fa- 
milia, onde vivia trampiillo, empregado nn< 
seus negocios, e bemquislo de todos os po
vos que mais de perto o conheciam e trata
vam.

Deixae á historia os Brandões de Midò?s. 
«\ e«la pertence julgal-os. Vós tendes’ aqui uui- 

I camenle um reo acrusado s«m» provas de ter 
| commeltido um crime «le que «■ lenho por in- 
j nocente. Não podeis condemoa!-o, e de certo 

não o condemnareis.

Ieixeika de \ scoa«;ellos.
IDiário de NAicia ).

(Cordinúu'.

E’ já regente, de llispanha <> capitão- 
general duque de l> I^rre. A resp. cliva 
proposta que conferi» a rtgenei» f.u ap- 
pruvad» nas côrles éonstiloinles p««r l'J3 
vot««s contra 45.

No mosino dia em qoe f-i votada a 
regencia, deel>rara Topete á camira qm- 
nunca tivera lençã » de impor mn rei á 
llispanha, mas que nas actuaes circorns- 
t»nci«s a «xallaçio do duque de ALml- 
p-nsier «ra »» unica solução pussivel. Isto 
quasi coincidi*  com » cheg«da d > mesmo 
duque »»<» s«*u  p«»l«cio em S. Lucar de 
Berrameda, na província de Seviiba.

Não nos atrev>in«»s a aventar se isto 
succed ria por mero acaso, se fôra plano 
estudado, O tempo n«»s illucidará.

Por uma parte «s amigos d« moriar- 
cliia, por outra os republicam s f-zendo 
pactos federaes e exf«»içando-se p.lo <s- 
l b lecimento da republica, que de certo 
nao conseguem, porque é contraria á maio
ria d.«s opiniões do publico bispauhol.

Os últimos tumult*  s de Paris parece 
não lerem sido de gravidade ; pelo me
nus os últimos telegr^mmas nada dizem a 
tal nspeito. Eoinciderum elbs também 
com outros tumultos da llalia, que lam
bem f-ram reprimidos.

MADRID 16. — l em hoje logar o jura
mento da Constituição pela guarnição d*  
Madrid, e amanha será jurada suleinne- 
menle pel» general Serrano n t qu ilidade 
de regente.



As côrtes 
por 8” x ■ - 
sição <’

As côrtes t<»m>ram em consideração, 
—j vol>s contra 62, apesar da oppo- 

•• -» de Figueroli, o projecto de Cade- 
nont lançando uin imposto de 33 por 
1 s,(bre lodos coupons da rendi io- 

c externa, excepto aquelli que é 
ntida Por tratados internacionaes : es- 

— reformas.
'jjQAfl-KONG 27.—Terminou a questão 
ue deu causa o insulto feito »o em- 

- ■ _ conde Roucheehon-rt.
chinez deu »s suisfações pe-

cento 
tern i 
garat
te nrojecto contem «otr

J« Z1 <1 í J AÃ í 4 A> í _ I"*<J

#j ue deu causa o insulto feito »<> 
bdxador fr»nc-z. conde
q governo
did»s.

—Uma
dia II do
trangeiros
últimos successos.

Pu is affirina que no 
sahir»in 42:000 es ■

folha di-
cor r ente

d’aquelli c>pitil p"f causa dus

0 «Imparcial», de Madrid, diz que um 
trlegramma official annuncia a chegada 
do duque de Montpensier a San Lucar de 
Barrameda.

HAVANA 13. — Os insurgcntes foram 
batidos e expulsos de Porto Jadre, e o 
oeneral insurgente Martno ficou morto.

MADRID 15. —Os olliinos tebgrammas 
de Paris são retardados. Asst-gura-se que 
o snr. de Persigni «'ffereceu a OIliver 
unn das pastas d» ministério, poiém di 
zein que elle não a acceitou.

PAB1S 15. —Nos círculos politicos aífir- 
ma-se que <>s últimos suce<ssos «rim o 
resultado de uma vista conspiração que 
iinba muitas ramificações nas departa
mentos.

O governo pretende ter prov?s desta 
conspiração.

() numero ds pessoas presas eleva-se 
a 5:000.

Õ prefeito de policia Pietri opina que 
os presos devem s-r envi>d"S para Caye- 
na a fim de formarem alli um» colouia 
especial.

BERLIM 15.—Affirm.i-se que as cama- 
ras o o Zdlverein votarão as rmv s con
tribuições que o Reichslag regeitou, fi
cando assim coberto u «déficit».

---- -- . — ■'TW.WeM"''' ------------------ —

SECÇÃO NOTICIOSA.

Festejos tle 6*1»  IX. —Os festejos do 
<iia 17 de Junho estiveram dignos da pessoa 
que os inqiirára. da commissão. que principal
mente os promovera e da cidade inteira que 
n ellcs tomou parle.

Pródiga sempre em demonstrações de de
dicação e afleclo paia com o Pae commum 
<ios lieis, oílerccci-lhe o dia 17 opportunidade 
para o provar evidentemente, saudando com 
o mais vivo entliusiasmo a exaltação do ve
nerando Pio IX ao solio pontifício.

E’ sempre com anciedade aguardado pelos 
bracarenses o dia 17 de Junho, c amanheceu 
elle alegre e formoso, como que apropriando-se 
para commemorar tão importante aconteci
mento.

O romper (Paiva é-nos anminciado por mu
sicas festivaes e repiques de todas as torres 
da cidade. .

Repetem-se ao meio dia as mesmas de
monstrações de regosijo.

Aproxima-se a occasião de dirigir ao To
do Poderoso as mais fervorosas preces pela 
conservação da preciosa vida dc Pio IX, e gran
de parte da cidade se dirige para a Sé cathe- 
dral, aíim de assistir ao solemnissimo Te-Deum, 
qne ahi linha de celebrar-se.

Seriam G horas da tarde subiu á cadeira 
da verdade o distinclo missionário padre Ra- 
demaker. que pronunciou um substancioso dis
curso cheio de erudição e profundo saber, de
morando-se principalmente sobre o dogma da 
linrnaculada Conceição e sobre o futuro conci
lio ecumenico. que são por sem duvida as duas 
pérolas, que mais abrilhantam a coroa de 
Pio IX.

O templo não obstante ser espaçoso tras
bordava de lieis e achava-se biilhanlcmenle de
corado.

Passava de 8 horas, quando finalisou o 
Te-Deum e pouco depois principiavam a accen- 
der-se as illuminações, algumas das quaes pro
duziram magnifico eífeito.

Merece menção especial a da fachada da 
Cathedral, a do chafariz, do La:go do Paço, 
rua do Poço, rua de S. Marcos, rua Nova e 
rtia do Souto, divisando-se aqui e alli nas ja- 
nellas d algumas casas, em thronos improvisados 
o retraio do venerando Pjtitilice, circumdado 
de luzes e flores.

lodos estes silios foram percorridos por 
milhares e milhares de pessoas.

Oflercceu-nos esta noute um perfeito con
traste com a do anno passado; em que a 
chuva cabia a torrentes, e á cidade esteve im- 
roiuentc uma forte trovoada, t

Bênção ApoMoiicii. — Por telegramma 
recebido ifcsla cidade no dia 17 ás lo horas 
<“ lo minutos da manhã, enviado dc Roma 

pelo snr. Antonio Braz para a redacção da 
União Calholica, foi servido o magnanimo 
Pio IX enviar uma bênção especial a esta ci
dade por occasião do XXIII aimiversarioda sua 
exaltação á Cadeira de S. Pedro.

Esta alegre nova foi annunciada solemne- 
mente pelo revd.° padre Carlos Rademaker, 
quasi no fim do discurso que recitou na Sé 
cathedral, e recebida com' jubilo enthu- 
siasmo.

Comniunieado. — Recebemos um com- 
municado, assignado e reconhecido, em que o 
proprietário da hospedaria chamada do Higo, 
do Campo das Carvalheiras, repelle as calum- 
iiias e invectivas que se lhe fazem n’nma lo
cal do Commercio d'esta cidade, a pretexto de 
se recusar este periodico á publicação d’um com- 
municado anonymo, que diz ter em seu po
der.

Não publicamos o communicado do snr. 
Higo. porque entendemos que elle não deve 
gastar cera com ruins defunctos. Todos sabem 
o que valem calumnias anonymas, principal
mente quando assim vem embuçadas e fazendo 
recochete pelas labellas d’um noticiário... O qtie 
a coisa vale é o que significa o espirito da lo
cal. Miséria...

Diz o domno da hospedaria que póde ci
tar para testemunhas contra a calumnia algu
mas pessoas, muito conhecidas do Commercio, 
qtie na sua casa tem comido e bebido bom 
alimento e bom vinho por preços muito accom- 
modados, do que é prova a repetição e fre
quência. Se alguém se tem alguma vez excedi
do com relação ás posses do seu eslomago e 
da sua bolsa não é culpa do domno da hospe
daria, qtie não induz, nem alheia freguezes e 
só deseja cumprir as ordens e satisfazer o ape- 
tite dos que honram a sua casa. Deseja porém 
que o Commercio se deixe de rebuçados trai
çoeiros e antes publique os communicados a 
que r.llude do que a pretexto d’elles vir fazer 
insinuações malévolas a quem lhas não provoca 
nem merece.

s. João.—Aproxima-se o dia 24 tle 
I Junho, uma das occasiões em que de todos 

os pontos do paiz costuma affluir a Braga 
grande quantidade de visitantes, uns movi
dos sómente pelo desejo de divertir-se ou
tros, porque vem á feira annual, que n,es- 
se dia costuma fazer-se no local de S. João 
da Ponte. Este anno já ha muito que se fal
ia cm pomposos festejos para celebrar o nas
cimento ;do popularíssimo Percursor : festejos 
que ha annos estavam amortecidos.

Dizem-nos que a dança dos pastores que 
costuma ir adiante da procissão, que n’esse 
dia costumam fazer-se, soffre esle anno altera
ção e será dc melhor eífeito.

Os demais festejos consistem em musica, 
bonito fogo d’artiíicio, e uma vistosa illumi- 
nação, que ludo junto nos proporcionará uma 
noite bellissima no aprazível local de S. João 
da Ponte.

I

| PHEÇOS ÍÍ,IHA J.'<)S
Antonio Lmirenço <i’Araujo Braga, da rua 

{ das Ca-as novas n.° 23. lem porção de todas 
| as pregagens, e ferro de todas as qualidade*,  bem 

como fexaduras e outras dtlferentes ferragens, 
assim como tem pregos d'arame de lodos os 
tamanhos para estuque, ripar, forro e meio, 
soalho e caibrar, que iodas as qualidades vende 
por 180 reis o kilo. Também tem tintas e 
oleo de pintar, que vende o qtiarldho d’oleo a 
110 e as tintas por meno« 10 por cento do 
que em outra qualquer parte.

VIUBÍS DO P08Í0
Engarrafados da novidade de 1834 

a 450 reis por garrafa1, no deposito da 
rua des Aguas n.° 93.

VENDA DE CASAS.
Que.n quizer comprar uma morada 

de casas de 2 andares com quintal e 
poço, defronte da porta travessa da egre
ja de S. Vicente com o n.u 25. falle 
com o servo de S. Vicente. (294)

PROTESTO
G instando extrajadicialmenlo aos ge- 

renles do Banco do Minho, que o rev.° 
Manoel Joaquim Ferreira Braga, prior da 
freguezia rie S. Vtclor, desla cidade. Irala 
de vender lodos os bens de raiz que 
possue, para assim fugir ao pagamento de 

i leiras, não só das ijije pendem neste jaizo 
A catlotio do esctivão de commercio Farta, 

mas também de outras que já estão ven
cidas e protestadas; por isso os mesmos 
gerentes protestam contra taes vendas, 
por se deverem reputar simuladas, dolosas 
e fraudulentas, e protestam lambem usar 
das acções que lhe compelem, lanlo ei
vei*,  como crimes, contra todos os qtie 
figurarem nos sobreditos contractos, que 
se venham a realisar. e d’elles haver pa 
gamenlo. O que assim fazem publico para 
conhecimento de todas as possoas, e ser 
vir o presente annoncio de protesto contra 
lodos os contractos que se verificarem em 
quanto não fôr o Banco embolsado.

Braga 12 de Junho de 18G9.

O solicitador,

Antonio Pinto da Cunha Eaibosa.
(295)PBEIENÇÃO

O ex.mo snr. visconde d’Azevedo, da 
cidade do Porto tendo visto anntinciado 
em diíTereoles jornaes a venda voluntária 
que o snr. Manoel José Tinoco d’Azevedo 
desla cidade pretende fazer de Ires mo
radas de casas com os numeros 49, 50 
e 51, sitas na rua do Carvalhal, desla 
mesma, sem declarar a sua natureza (isto 
talvez por esquecimento) por isso o ex."'“ 
annuncianle faz publico para conhecimento 
dos compradores que taes casas lhe são 
foreiras no domínio direclo. O que pro
testa pelo beneficio concedido no arligo 
1678 do codigo civil, bem assim pelo 
di-poslo no art. 1672 do citado codigo, 
quando porventura o vendedor ou com 
pradores não satisfaçam plenamenle nos 
preceitos estabelecidos nos citados artigos.

O solicitador,

Antonio Pinto da Cunha Barbosa.
(296)

MITO wm.
No estabelecimento de Plácido José dos 

Santos Braga, rua dos Capellistas n.° 19. ha 
para vender chitas estreitas a 60, largas a 80 
e 109 reis.

Lãs para vestidos de 80. 140, 290 c 2Í0.
Touquins de lã qne eram de 300 a 200.
Glacés de lã e linho que eram de 400 a 

2Í0.
Riscados de lã e algodão de 100 e 120. 
Brilhantinas brancas de 160, 1 80 e 240. 
Chalés atapetados desde 3^000 até 4^000. 

E outros muitos artigos que á vista fará seu 
preço. (297) 

GONTRA-ANNUNCIO.
Alexandre de Mello Darros Abreu 

Araújo Azevedo, da freguezia de Es- 
quetros da comarca de Villa Verde, 
lendo só agora conhecimento do annun- 
cio feilo em nome de Roza Maria de 
Paiva e marido Manoel José da Gosta, 
da freguezia de Turiz da dita comarca 
de Villa Verde, em o n.° 1705 deste 
periodico que foi publicado em o dia 
10 do corrente ; tem a declarar que 
todo elle é calumnioso, e menos ver
dadeiro, e nem é de estranhar dos 
annunciantes, por ser a sua arma mais 
favorita, a calumnia, a intriga e a men
tira. E’ menos verdade que o contra- 
annuncianle pertendesse vender a quinta 
da Fraga na freguezia de Turiz, por
que não precisa d’isso, e porque lhe 
tem muito amor, é muito litida, muito 
hem situada, lem muito boa casa, e 
muito antiga, teve o privilegio d’apre- 
sentar o parodio da sua freguezia, fica ' 
perto do mercado de Villa Verde, e 
das estradas novas, que vão de Braga I 
para os Arcos, para Ponte do Lima, e 
porque produz toda a qualidade de 
fruclos e fruclas que se colhem nesta 
ptovincia. O contra annuncianle muito 
mais gosto tem da dita, por a ler 
defendido de sete demandas correndo 
letigio perto de viole annos com pou
cos intervallos, as quaes venceu contra 1

os annunciantes e outras pessoas de 
muita representação : eis a razão porque 
os annunciantes se viram para a imprensa 
com paixão para desabafar, mentindo 
tão claramente como a luz d® sol, já 
se vê que quem sustenta tanlts de
mandas tantos annos, além de outras 
mais, é porque lem meios, muita jus
tiça e muito animo, e muito amor ás 
propriedades, e porque cilas valem a 
pena. O contra-annuncianle não quer 
vender aquern a quinta da Fraga, como 
dizem os annunciantes, quer sim rei
vindicar todos os mais bens e medidas 
que lhe pertencem as quaes se acham 
em poder do pae e sogro dos annun
ciantes, Valeno Francisco de Paiva e 
outros, pois que, lodos os bens que 
estes possuem, foram da casa grande ; 
o direito que contra o annuncanle lem 
á quinta da Fraga, outro tanto tem os 
bens do dito Valerio, pelos quaes desde 
já protesta. Também é falso o contra an
nuncianle possuir bens alguns perten
centes ao terço de D. Mariana Luiza, 
avó do Gavião Júnior; esses bens já 
o Gavião os recebeu no anno de 1834, 
e depois os hypothecou á irmandade de 
S. Vicente de Braga, quando foi de
putado ás côrtes, e por aquella irman
dade foram postos em praça para paga
mento de sua divida o que ludo é bem 
sabido em Villa Verde c freguezia de 
Turiz. Quanto aos annunciantes dize
rem que vão tentar varias demandas 
contra o annunciado, isso devia ser 
quanto antes para o contra annuncianle 
em acção de recompenção lhe pedir os 
rendimentos de sua miação e outros 
muitos bens que os annunciantes se 
negaram ao inventario feito no cartorio 
de Guimarães. O conlra annuncianle tem 
sido por varias vezes provocado e ca- 
lumniado pelos annunciantes com ou*  
tros iguaes annuncios falsos e mentiro
sos pelo que emprasa os annunciantes 
para que provem e declarem a verdade 
de seus annuncios sob pena de serem 
geralmente lidos como mentirosos e 
calnmniadores falsarios.

Vilh Verde 17 de Junho de 1869.
Alexandre de Mello Barros Abreu Araújo 

Azevedo. (298)

Joaquim de Sousa Guimarães, nego
ciante da roa dos Chãos de Baixo, desta 
cidade, constando-lhe que em publico 
corre (de proposito) que loi expulso de 
lhesojreiro da devoção da irmandade de 
N. Senhora das Dores, desla mesma, por 
não pagar as bilbctas que se lhe apresen
tavam, declara e prova, sendo necessário, 
perante o tribunal, que .todas as despezas 
a seu cargo feram pagas logo que Ibe 
apresentavam as competentes bilhetas ou 
recibos, isto éalgumas, porque parte d’ellas 
foram pagas muito antes destas lhe ser pie- 
senles, e que só uma de 22$500 reis para 
o sermão da Senhora no dia da sua fes
tividade repugnou pagar, e repugna se 
pague, porque no estatuto da irmandade 
no cap. 8.° § 3.° e cap. 14.° § 3.° manda 
dar ao juiz para o mesmo sermão 3$000 
reis, e não a quantia pedida; eis o mo
tivo porque respondeu não pagava o 
excedente d’aquella bilhela sem auclorisa- 
ção legalisada, mas porque toda a meza 
instava para qne pagasse aquella bilhela. 
e no termo de meza no livro d’ella a fl. 24 
ou 24 v." se mandava para que a pagasse, 
o declaranle disse em seguida no mesmo 
termo, que ia prestar suas contas denlro 
de ires dias as quaes apresentou corn 
uma nota no fim respeito á mesma bilhela, 
tendo ainda ein seu poder o liquido das 
mesmas contas para entregar logo que 
estas sejam examinadas e apuradas, e para 
que o publico não julgue que o motivo 
seja outro faz a presente declaração.

Braga 17 de Junho de 1869.

(299) J: a[' i ií de Sousa Guimarães.



VENDA DE PROPRIEDADES
rústicas e urbanas.

Leonardo Antonio Ferreira Lanhoso, 
pioprielirfí desta cidade, vende das 
propriedades seguintes tantas quantas se
jam necessárias para pagamento a seus 
credores, corno melhor consta dos li" 
tulos e carta de éditos:

L° A quinta denominada das Lages, 
com campos fora da mesma, uns nas 
Veigas, Ires em (Jrjães e um outro 
unido, souto e boucinhas, um souto 
de castanheiros e outro fora, todos ts- 
tes pagam para a propriedade 5 carros 
e 32 alqueires.

2. " A quinta da Egreja Velha, fe
chada sobre si, e de fôra o campo 
d’Acunca e outros reunidos, de que 
pagam os de fóra 5 cairos e 10 razas.

3. “ A propriedade unida á Egreja 
Velha, nas Lages. da paite de cima; 
para esta propriedade pagam as pro 
priedades dos 1‘evidais 2 carros.

4. “ A propriedade immediata e sobre 
si, unida á das Tapadinhas, que pagam 
para aquella propriedade 70 alqueires.

5. “ lambem se vende a casa aonde 
habita o proprietário, no campo de 
Sanl’Anna n.“ 71, esquina, e ouira 
ordinaria na rua das Aguas n.° 91.

Quem as pretender dirija se a seu 
dorniio que dará os esclarecimentos 
necessários. (288J

VENDA DE CASAS.
Vendem-se duas moradas de casas, 

ambas com quintal e poços mieiros, 
uma situada no campo de Sant’Anna, 
junto do cruzeiro de Nossa Senhora a 
Branca com o n." 41 e 41 A, outra 
situada no campo do Paul com o n.° 78. 
Quem as pretender póde fallar com o 
morador desta ultima, das 2 horas da 
tarde por deanle. (289)

AOS SNRS. F1SCAES AFERIDO
RES.

Está no prelo o recibo e talão para 
aferimenlos; quem pretender póde di
rigir se á imprensa União, largo de 
Santo Agostinho n.° 8 —Braga. (290)

Arrenda se a casa que foi do 
ex.rau lltesoureiro-mór, com mo

bília, sita no campo de SanCAnna, do 
lado do Norte, com os n.Os 9, 9 A, 
9 B, 9 C; quem a pretender queira 
dirigir se a Antonio Joaquim Ferreira 
Braga, morador na rua das Aguas, 
conjunclo á rua do Raio. (285)

CARREIRA PARA O BOM JESUS
Todos os dias santificados.
José Luiz Ferreira, (ferrador) morador no 

c.impo de Sanl’Anna, annuncia ao publico que 
monta uma carreira para o Bom Jesus do Monte 
todos os domingos e dias santos, sahitido da 
5 ‘ estação no largo em frente da Lapa ás (i 
horas da manhã e voltando ás 10, e de tarde 
as 3 horas e voltando ás 7, e isto pelo preço 
de 160 até o sitio do Arco, e 200 reis até 
o Santuario, e quem tomar logar de ida e Volta 
alé ao Arco 240, e ate ao Santuario 300 reis, 
declarando que esta carreira principia tio do
mingo 23 do corrente mez de Maio.

Os bilhetes lomam-se na casa do snr. Re
zende, no caramanchão de cima, junto á arcada 
da Senhora da Lapa.

O annunciante freta cairos para qualquer 
parle por preços os mais commouos. (234)

POMADA
No largo de Santo Agostinho (antiga Porta 

de S Francisco) n.“ 1.8, vende-se por preço 
commodo uma pomada para tingir cabello ou 
barba, ficando este na sua primitiva côr, sem 
causar damno algum a pelle, »cm engordurar 
o cabello, nem fazer prejuízo algum a nada.

O vendedor piomplitica-se a restituir o 
produclo da dita pomada, no caso que no fim 
de 10 horas não esteja o cabello preto.

TRASPASSE
1 raspassa se um bom negocio em 

muito bom local, nas immediações desta 
cidade. Quem pretender falle nesta re
dacção, que se lhe darão informações.

CARREIRA ENTRE BRAGA, 
BARCELLOS E POVOA.

José Antonio Duarte Pregoeiro, do largo 
da Porta Nova, de Braga, dá parte aos seus 
amigos e freguezes que principia 1 dia sim e outro 
não a carreira entre Braga, Barcellos e Povoa do 
Varzini em 14 de Junho, e da Povoa no dia 
15 e assim successhamente. Sahe de Braga ás 
4 horas da manhã. Os bilhetes vendem-se em 
Braga em casa do snr. A J. Loureiro, rua 
Nova n.° 3, e na Povoa em casa do snr. José 
da Rita Monteiro, rua Ja Ponte, largo de S. 
Roque. Preços para Barcellos 300 reis, para a 
Povoa dentro 600, fora 500 reis. (274)

DEPOSITO
DE

MOBÍLIA DE
9— Rua do Souto—

ila neste deposito um variado sortimento 
de camas de (erro de todos os tamanhos e 
feitios, lavatórios, lanceiros, .cadeiras, e berços 
com guardas para creanças, colxões, enxergões 
e travesseiros para as mesmas camas.

Fogões de fogo circular para cosinhar a 
lenha e carvão de 7$00D reis para cima, ferros 
de engommar a vapor, panellas de ferro de 
lodos os tamanhos, chaleiras e cassarolas.

(258)

jffi MWffl iam 4 ihvo
HORTICULTORES,

Quinta das Virtudes, rua dos 
. Fogueteiros n.° 5,

Porto.
Acabam de publicar o catalogo n.° 6, no 

qual dão alguns esclarecimentos sobre os Euca- 
lyplus.

As pessoas que o desejarem podem procu- 
ral-o nes'a redacção.

VENDA DE PROPRIEDADES?
Vende-se uma morada de casas apalaçadas 

e construídas de novo, com quintal e rocio, 
situadas na rui do Alcaide e campo de S. 
Ihiago, um campo, leiras e mais propriedades 
situadas estas alem da ponte de Guimarães, da 
mesma cidade de Braga, e a confrontarem com 
a estrada nova e estrada velha, que vae desta 
mesma cidade á de Guimarães, e com o rio 
d’Este. Quem pretender comprar todas estas 
propriedades ou parte d elias, se poderá dirigir 
a seu dono, que mora na mesma primeira casa 
que e designada pelos n.°s 24, 24 A, 24 B, 
21 C, 24 D, 24 E, 24 F, e 24 G. (235) 

| LOJA DE FAZENDAS
DE

Ignacio José Ferreira Torres
Jsargo <lo Barão <1© S. Martiulw 38.

N’este estabeleeimento acaba de receber-se 
| um variado sortimento de brincos, broxes e 

alfinetes pretos, botões dourados, de madrepéro
la e d'aço para collannhos ; guarnições ditas 
para punho, peito e collarinho; caixas de lu
mes e de rape ; faças, garfos e colheres d ile- 
tro ; manias, gravatas, lacinhos e collannhos 
de punhos na ultima moda ; rewoivers e ful
minantes para os mesmos de 7 e 9 numeros ;

• rendas, tul branco e cambraias riscadas para 
camisinhas ; sigarros e charutos de todas as 
qualidades, tabaco e rape; redes, feiciios para 
bolças de missanga, contas pretas e brancas de 
crystal ; vidrilhos prelos e brancos ; sigarreiras 
e fumadeiras, escovas dos dentes, agua de co- 
lonia, frascos de pomada, lekes. aço de balão,

I betões de vestidos de côres, sabonetes 1.’ qua
lidade e de pos d’arroz ; rigores, veludo de to
das as côres, cera-mostache de todas as côres, 
sapatos a mourisca, alliuentes de mania douta- 
dos, correntes de relogio modernas, sintos elas-

I ticos e de verniz, saccas e dispensáveis para snr.’ 
j e homem ; badines, pentes de todas as quali

dades, guarnições de contas, cassas de lã de 
differentes côres, pannos çrús, chitas, chá, e 
sieanna ; o que yeude tudo muito barato, sem 

| competidor.

DE

CARVALHO.
Está-se leemprimindo n’esta cidade a CO- 

bograpuia portugueza e descripcão 
TOPOGRAPUICA DE PORTUGAL, pelo pãdre 
Antonio Carvalho da Costa, obra rara e de 
muito merecimento; consta de 3 volumes em 
folio de 400 e tantas paginas cada um, c 
o preço por assignalura e de 20 reis cada fo
lha de 8 paginas, pagos no acto da en
trega .

Assignã -se em casa do editor Manoel Joa
quim de Castro Loureiro, rua Nova u.” 5 — 
Braga

Já se acha concluído o 1.’ volume que 
se vende por 1^400 reis em casa do Editor.

N. B. O editor d'esta obra, desejando tor
nar mais interessante a nova edição, que se 
está publicando, tem resolvido enriquecel-a 
com um indice alphabetico das freguezias, de 
que carece o original, indicando a diocese e 
concelho a que pertencem e correio respecti- • 
vo ; e ao mesmo tempo querendo corrigir, quan. i 
to lhes seja possível, as rnexactidões que na I 
mesma se notem, roga aos snrs. rcvd.os pa- i 
cochos e ás pessoas a quem interesse se dignem i 
enviar-lhe em carta franca as observações que < 
julguem importantes para se fazerem as notas I 
convenientes. . j

JOSÉ DA SILVA FUNDÃO
Cani|j« «!c SuafAnna fiado de 

haáxo) na.° ffi®. "
Participa aos seus amigos e freguezes, tan

to desta cidade como das províncias, que tem 
um bonito e variado sortimento de fato feito 
cazimiras para fato inteiro a 4£500, 5&000 e 
6^000 reis, cortes de calça a l£500, 2^000 
e 2$300 reis; tudo fazendas modernas, assim 
como tem a venda chalés-manias de 6$000 reis 
para cima ; guarda-pós de cazimira e d'outras 
fazendas leves ; camizas de todas as qualidades 
a 600 e 700 reis ; camizollas de ílanella de 
varias qualidades ; ceroulas a 500 reis ; e ou
tras mais fazendas que vende por preços muito 
commodos.

N. B. o annunciante faz publico, que toda 
a fazenda que lhe comprarem, a da mais ba
rata 200 reis do que em outra qualquer loja ; 
assim como se encarrega ú< fuzer qualquer obra 
que lhe seja encommcndada, e promptifica-se a 
ficar com ella quando e-ta não fique a vontade 
do freguez.

Luiz Cândido Osorio da Fonseca, estudan
te do segundo anno do curso lheologico, lec- 
ciona em sua casa, na Cruz de Pedra n.°6l, 
Portuguez (os 3 annos) e Latim. A quem con
vier póde dirigir-se a casa do annunciante. j 
Preços os da localidade.

ARMADOR
LARGO DA GALLARIA N.» 9.

Henrique Jo-e Fernandes de Jesus Bizarro, 
e seu filho, moradores no largo da Galeria, 
n.° 9, (em frente do Paço), participam aos 
seus amigos e freguezes que chegou de Lisboa 
com um completo sortimento <le damascos de 
sêda vermelha e amarella, para armações de 
gala, bem como selins de côres para vestidos de 
anjos, bordados no melhor gosto. Também tem 
tumulos de differentes gostos, e um grande 
sortimento de velludos pretos para armações 
fúnebres ; barquinhas pata anjinhos ; caixões 
em preto e vermelho de lodos os tamanhos e 
qualidades.

O annunciante alem do grande sortimento 
que' já linha, como todos sabem acaba de aug
mentar muito.mais o seu negocio, e por isso 
se prompliíica a desempenhar qualquer en- 
cc.mmenda que lhe seja feita, não só em rela
ção ás boas fazendas, e trabalhos, bem como 
em relação aos seus preços que serão o mais 
commodos possíveis.

N. B. Também aluga aos mais armadores, 
fazendas, c outros objectos pertencentes a mes
ma arte, bem como tem para vender tumulos 
novos, bordados, no melhor gosto. (175)

ROQUETES ENGOMMADOS.
Nas Carvalheiras n.“ 8 (ao cauto) 

eiigommam se roqnctcs por preços coin- 
modos.

ijl Vae sahir com muita brevidade a bar- 
ca —MARIA CAROLINA —para caiga 
e passageiros que recebe a pagar aqui 

ou no Maranhão, tracta-se com Manuel Perem 
Penna A C.a, Praça de Carlos Alberto n’ 132, 
em Braga com Antonio José Pereira da Cunlia, 
rua Direita da Cruz de Pe-ira n.° 2h. (277)

Para o Pará.
A barca — ADELAIDE — sairá com 
muita brevidade ; recebe carga c 
passageiros a pagar aqui ou no Rio 

de Janeiro, tendo excellenles commodos e bom 
tratamento para todos os passageiros. Trata-se 
no Porto com Leite Rocha, e em Braga com 
Bento José da Silva, rua de D. Pedro V.

Rio de Janeiro.
.L-i. A barca —CAMPONEZA— sairá com 

yAtíÍÁ muita brevidade ; recebe carga e 
■Jsa&sa- passageiros a pagar aqui ou no llio 
de Janeiro, tendo excellenles commodos e bom 
tratamento para todos os passageiros Trata-st 
no Porto com Leite Rocha, e em Braga com 
Bento José da Silva, rua de |). Pedro V.

(219)

Kk> de Jatieiro.
A galera—NOV,4 FAMA 2."-vae 
seguir com brevidade. E’ navio <1® 

irHME grandes, dimensões e se acha clas
sificado em 1.’ classe : tem os mais amplos c 
magníficos commodos para passageiros de ré, e 
bons beliches para os de pro.T, oITerecendo o
melhor tratamento possível. Quem na mesma 
quizer carregar, ou ir de passagem, dirija-se 
aos Caixas, Soares Irmãos, largo do Correio n.’ 
117 (defronte da fonte dos Ferros Velho.-), ao 
Porto, em Braga com o snr. Antonio JosedCP 
liveira Machado á C ’ (250)

Kio de Jiuieiro.
A nova galera — EUROPA — sairá 
com muita brevidade; recebe carga 
e passageiros a pagar aqui oti W 

Rio de Janeiro, tendo excellentes comniodos e
bom tratamento para lodos os passageiros, e 
beliches para os de prôa. Trata se com Mano^ 
Pereira Pena & C ’, Praça de Carlos Alberto 
n° 132, Porto. Em Braga com Antonio Jo>e 
Pereira da Cunha, rua Direita da Cruz do 
Pedra n.° 30. (246)

Para todos os portos do Brazil.
Toda a pessoa que quizer embarcar 
dirija se em Braga a Antonio J°'e 
Pereira da Cunha, rua Direita 

Cruz de Pedra n ° 20 que se acha auciorisa<a 
para tratar sem alteração de preço e com po* lC1 
demora na cidade do Porto. (1S«O
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